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LEI N 2  4.917, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 

Dispõe sobre a revogação da Lei 

Municipal n° 4.417, de 08 de outubro de 

2015 e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI:  

Art.  12  - Fica revogada em todos os seus termos a Lei Municipal n° 4.417, de 08 

de outubro de 2015, alterada pela Lei n° 4.691, de 20 de junho de 2018, que dispunha sobre 

a cessão de uso de um lote de terras de propriedade do município à Associação Bombeiro 

Mirim Civil de Arapongas.  

Art.  22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Arapongas, 30 de setembro de 2020. 
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